
Nº 83, segunda-feira, 5 de maio de 20142 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014050500148

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32202 - Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM
ANEXO Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 25.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 274 0909 0536 Pensões Decorrentes de Legislação Especial e/ou Decisões Judiciais 25.000
09 274 0909 0536 0001 Pensões Decorrentes de Legislação Especial e/ou Decisões Judiciais - Nacional 25.000

S 3 1 90 0 300 25.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 25.000
TOTAL - GERAL 25.000

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36210 - Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A. - CONCEIÇÃO
ANEXO Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 725.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 274 0909 0536 Pensões Decorrentes de Legislação Especial e/ou Decisões Judiciais 725.000
09 274 0909 0536 0001 Pensões Decorrentes de Legislação Especial e/ou Decisões Judiciais - Nacional 725.000

S 3 1 90 0 300 725.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 725.000
TOTAL - GERAL 725.000

ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
UNIDADE: 55101 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
ANEXO Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 3.000.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 274 0909 0536 Pensões Decorrentes de Legislação Especial e/ou Decisões Judiciais 3.000.000
09 274 0909 0536 0001 Pensões Decorrentes de Legislação Especial e/ou Decisões Judiciais - Nacional 3.000.000

S 3 1 90 0 300 3.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 3.000.000
TOTAL - GERAL 3.000.000

DECRETO DE 2 DE MAIO DE 2014

Abre ao Orçamento da Seguridade Social
da União, em favor dos Ministérios de Mi-
nas e Energia, da Saúde e do Desenvol-
vimento Social e Combate à Fome, crédito
suplementar no valor de R$ 3.750.000,00,
para reforço de dotações constantes da Lei
Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista a autorização contida no art. 4º, caput, inciso XXI, da Lei nº
12.952, de 20 de janeiro de 2014,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da

União (Lei nº 12.952, de 20 de janeiro de 2014), em favor dos

Ministérios de Minas e Energia, da Saúde e do Desenvolvimento

Social e Combate à Fome, crédito suplementar no valor de R$

3.750.000,00 (três milhões, setecentos e cinquenta mil reais), para

atender às programações constantes do Anexo.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que
trata o art. 1º decorrem de superávit financeiro do exercício de 2013,
relativo a Recursos Ordinários, apurado no Sistema Integrado de
Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de maio de 2014; 193º da Independência e 126º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

DECRETO DE 2 DE MAIO DE 2014

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios da Justiça e dos Transportes, crédito suplementar no valor de R$ 105.452.000,00, para reforço de dotações constantes da Lei
Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4º, caput, incisos I, alínea "a", e II, da
Lei nº 12.952, de 20 de janeiro de 2014,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 12.952, de 20 de janeiro de 2014), crédito suplementar no valor de R$ 105.452.000,00 (cento e cinco milhões, quatrocentos e cinquenta e dois mil
reais), em favor dos Ministérios da Justiça e dos Transportes, para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de maio de 2014; 193º da Independência e 126º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior
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